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             ANO V                    Cornélio Procópio, 2ª feira, 09 de Janeiro de 2023        Nº

ATOS DO EXECUTIVO
DECRETO Nº 1167/2022

SÚMULA: Cria a Câmara de Técnica Municipal, nomeia
seus membros e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a Câmara de Técnica Municipal - CTM, a
qual terá competência para acompanhamento das famílias
do Condomínio do Idoso, do Programa Viver Bem Paraná,
com as seguintes responsabilidades:

1. Acompanhamento e gestão do condomínio;

2. Acompanhamento das atividades do trabalho social, o qual
estará sob responsabilidade da Prefeitura, articulando com
as demais áreas necessárias para execução delas;

3. Avaliação da autonomia da pessoa idosa para residir no
condomínio;

4. Apoio às ações de divulgação, seleção do programa;

5. Procura de documentos comprobatórios nos serviços;

6. Acolhimento das demandas dos condôminos;

7. Articulação das ações de uso dos equipamentos comuns
para atendimento à comunidade;

a) A Câmara Técnica Municipal (CTM) poderá compor
comissões e comitês conforme a necessidade, de caráter
temporário ou permanente para a persecução dos seus
objetivos;

b) Câmara Técnica Municipal (CTM) desde sua
constituição e em todas as reuniões deverá lavrar ata a qual
será assinada por todos os seus membros;

c) Câmara Técnica Municipal (CTM) deverá se reunir
no mínimo uma vez a cada dois meses, da sua constituição
até o período de 1 ano após a conclusão da obra. Posterior ao
período de pós-ocupacão essa reunião será trimestral, ou
conforme a necessidade. Todas as reuniões devem ser
lavradas em ata.

Art. 2º - A composição da Câmara Técnica Municipal (CTM)
contará com 1 (um) representante da Secretaria Municipal de
Saúde ; 1 (um) representante da Secretaria Municipal de
Assistência Social; 1 (um) representante da Fundação de
Esportes (Esporte e Lazer); 1 (um) representante do

Departamento de Habitação; 01 (um) representante do
Departamento de Obras; 01 (um) representante de
Segurança do Idoso;  01 (um) representante da Secretaria
Municipal de Agricultura - SEMAGRI; 03 (três)
representantes das famílias selecionadas; 01 (um)
representante do Conselho Municipal dde Direitos da
Pessoa Idosa; 02 (dois) representantes da Cohapar, área
social e engenharia; 01 (um) secretario(a) executivo;

Art. 3º - Câmara Técnica Municipal (CTM) fica composta
pelos seguintes membros:

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

- Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Representante da Secretaria Municipal de Assistência
Social:

- Pollyana Delmônico Gomes

Representante da Fundação de Esportes (Esporte e
Lazer):

- Valdir da Costa Bueno

Representante do Departamento de Habitação:

- Paulo Cornélio da Silva

Representante do Departamento de Obras:

- Elves Carnietto Hespanhol

Representante de Segurança do Idoso (Secretaria do
Idoso);

- Maria Gabrielle Druzini

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura -
SEMAGRI;

- Alexandre Cardoso Simão

Representantes das famílias selecionadas;

1- Manasses Bispo dos Santos

2- Pedro batista

3- Maria Aparecida Rodrigues Braga da Silva

Representante do Conselho Municipal de Direitos da
Pessoa Idosa;

- Ana Paula Rosa de Oliveira

Representantes da Cohapar, área social e engenharia:

1- Lúcio Henrique Bonacin - Engenheiro
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2- Wania Fioravante – Assistente Social

Secretario(a) executivo:

- Flávio Augusto Odízio

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1195/2022

SÚMULA: Homologa o resultado final do
Concurso Público objeto do Edital nº 01/2020, para
provimento de cargos efetivos.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições constitucionais e legais, considerando que
foram observadas todas as determinações constantes
da legislação pertinente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Concurso
Público regido pelo Edital nº 01/2020, destinado ao
preenchimento de vagas em caráter efetivo e formação
de Cadastro Reserva para os cargos de: auxiliar de
serviços gerais; carpinteiro; eletricista (predial); eletricista
(veículos automotores); encanador; mecânico;
merendeira; operador de máquinas e veículos; pedreiro;
pintor; vigia; zelador; agente administrativo; agente
comunitário de saúde – UBS Central; agente comunitário
de saúde – UBS CAIC; agente comunitário de saúde –
UBS Conjunto Fortunato Sibim; agente comunitário de
saúde – UBS Congonhas; agente comunitário de saúde
– UBS Jardim Primavera; agente comunitário de saúde –
UBS Jardim Panaroma; agente comunitário de saúde –
UBS Jardim Progresso; agente comunitário de saúde –
UBS Jardim Pérola; agente comunitário de saúde – UBS
Vila Santa Terezinha; agente comunitário de saúde – UBS
Vila São Pedro; agente comunitário de saúde – UBS Vila
Independência; agente comunitário de saúde – UBS Vitor
Dantas; agente de saúde – controle de endemias; agente
de trânsito; auxiliar operacional; escriturário; fiscal de
obras e postura; orientador social; telefonista; técnico em
enfermagem – PSF; técnico em enfermagem – Rede;
técnico em informática; técnico em segurança do trabalho;
técnico em vigilância sanitária; técnico em higiene dental;
arquiteto; assistente social; contador; dentista; dentista –
habilitado PCD; dentista – periodontia; enfermeiro – PSF;
engenheiro ambiental; engenheiro civil; engenheiro

eletricista; farmacêutico; fiscal de tributos; fisioterapeuta;
fonoaudiólogo; médico – PSF; médico clínico geral;
médico pediatra; médico ginecologista obstetra; médico
veterinário; médico plantonista; nutricionista; procurador;
psicólogo clínico; psicólogo educacional; professor –
educação básica 1º ao 5º ano; professor I; e professor de
educação física.

§ 1º - A classificação final relativa aos cargos de auxiliar
de serviços gerais, operador de máquinas e veículos e
zelador poderá sofrer alterações devido à aplicação
postergada do Teste de Aptidão Física (TAF) e/ou da Prova
Prática aos candidatos Jessica Carla Martins Rodrigues
(inscrição nº 009.700.980-49), Paulo Donizete Ribeiro
(inscrição nº 009.701.005-50), Raphaela Lucia Batista
(inscrição nº 009.700.956-73) e Rosana Priscila
Constante (inscrições nº 009.701.039-89 e nº
009.701.039-53), se aprovados ao término das
avaliações.

Art. 2º - O Concurso Público terá validade de 2 (dois)
anos a partir da presente homologação, prorrogável uma
vez por igual período.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1196/2023

SÚMULA: Enquadra a servidora municipal no que se
especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, conforme
dispõe a Lei Complementar 33/2015.

DECRETA:

Art. 1º - Fica enquadrada, a partir de janeiro de 2023, a
servidora pública municipal, JULIANA GRACIOLA SILVA,
no Grupo GMA, Nível D, Estágio 005, conforme a Lei
Complementar 33/2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2023.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

GESTÃO 2021/2024

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira
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Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1197/2023

SÚMULA: Exonera professora do exercício de função.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 31/12/2022, da função
de SUPERVISORA EDUCACIONAL, da Secretaria
Municipal de Educação, a professora ROSANGELA
COSTA.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 31 de
dezembro de 2022.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Elaine Rodrigues Neves Firmino

Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 1202/2023

SÚMULA: Dispõe sobre movimentação de referência dos
servidores que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

DECRETA:

Art. 1º - Aos servidores constantes do anexo deste Decreto,
fica concedida a ascensão a que têm direito por terem
completado, no mês de janeiro de 2023, o tempo de
serviço exigido por lei.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

RELAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE
SUBIRAM DE REFERÊNCIA

MÊS DE JANEIRO / 2023

Matrícula Nome Grupo Nível Estágio

100762 BRENDA EVELYN LOPES NOGUEIRA
       GMA  C 005

192269 CELIA FELOMENA CAMPAGNUCCI        GME  J
006

100775 CLARA HARUMI TSUDA OLIVEIRA        GSU  E   005

100778 DANIELLE DE PAULA PENA MONTEIRO
       GSU  E 005

100763 DAYANE IDALGO PUERTA PEREIRA
       GMA  C 005

100773 DELMA AP. RODRIGUES MARCON CHRISTOVAM
GME  E 005

101628 ELIANI APARECIDA DE BASTOS AZEVEDO     GAO  A
011

100765 GISLENE MELISSA ZACARI SCHIABEL        GMA  C
005

192270 IONE BORGES CAZNOK                GSU  D 006

100766 KARIME BUENO CRUZ MIGLIORINI
       GMA  C 005

100767 KEILA DA SILVA FERREIRA                GMA  C
005

101615 MARCIA CRISTINA DE MENDONÇA
       GAO  A 011

100768 MARIA JOSÉ CUQUI                GMA  C 005

100782 RAFAEL BRAGA BOMFIM                GMA  A 005

100770 SANLEY SANCHES SETTNY                GMA  C
005

101617 SILVIA REGINA FRANCISCO PEDRO
       GAO  A 011

100771 SUELEN BALZAN BOTELHO                GMA  C
005

100783 SUELI CECILIA TEODORO VITORIO
       GSU  L 005

101621 VALERIA REGINA FERREIRA LIPARINI       GAO  A
011

Cornélio Procópio, 05 de janeiro de 2023.
MARISA TRIANO

Diretora do Deptº de
Recursos Humanos

DECRETO Nº 1203/2022

SÚMULA: Nomeia Comissão Especial para
Organização, Supervisão e Fiscalização do Projeto Verão 2023
- de Cornélio Procópio - e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - A Comissão Especial para Organização, Supervisão e
Fiscalização do Projeto Verão 2023, de Cornélio Procópio,
fica composta pelos seguintes servidores:

Rafael Haddad Manfio - Presidente
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Ademir Balera Silva – Membro

Najylla Nogueira - Membro

Art. 2º - A Comissão deverá exercer vistorias em todos os
bens móveis e imóveis que servirão a festa, inclusive
caminhão, quer para segurança da população como para
sua perfeita realização.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

DECRETO Nº 1204/2023

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo, regular
de seu cargo, à vista da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomeia Comissão Especial de licitação para
conduzir e julgar a Tomada de Preços 001/2023, assim
constituída:

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Presidente

SAMANTA MACIEL DOS SANTOS

Secretária

DIRCEU FUNARI JÚNIOR

Membro Técnico

CRISTIANE SANTOS PANIZIO

Membro

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 648/2023

SÚMULA: Concede Licença Especial ao servidor
que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo
em vista requerimento protocolado em 06 de dezembro
de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa) dias, a
partir de 03 de janeiro de 2023, conforme dispõe o art. 166,
da Lei 216/94, ao servidor DANNYLLO FRANÇA BARBOSA
BORGES DA SILVA detentora do cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO vinculado ao Departamento de
Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 649/2023

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar, ab initio, em todos seus termos, a Portaria
nº 1210/2020, publicada no Boletim Oficial do Município nº.
431 do dia 27 de janeiro de 2020 (Diário).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2023.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 650/2023

SÚMULA: Prorroga prazo para conclusão de Processo de
Sindicância.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio - Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, o prazo
para conclusão do Processo de Sindicância, relativos à
seguinte Portaria:

Portaria 642/2022 de 07 de dezembro de 2022, publicada
em 08 de dezembro de 2022, Diário Oficial do Município nº
922;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

Cornélio Procópio, 05 de janeiro de 2023.
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Referente: Solicitação de prorrogação de prazo

O Presidente da Comissão de Sindicância, instituída
pela Portaria nº 647/2022, de 21 de dezembro de 2022,
publicada no Diário Oficial nº 932, de 22 de dezembro de
2022, da Prefeitura do Município de Cornélio Procópio,
expedida pelo Sr. Prefeito Municipal Amin José
Hannouche, pelo presente, solicita a V. Sª, prazo
suplementar de 30 (trinta) dias, para que se possa dar
continuidade nos procedimentos relativos à Sindicância,
conforme segue:

Portaria 642/2022 de 07 de dezembro de 2022, publicada
em 08 de dezembro de 2022, Diário Oficial do Município
nº 922.

Sem mais para o momento, antecipadamente
agradecemos.

Atenciosamente,
Paulo Gustavo Penha

Presidente da Comissão de Sindicância
Portaria nº 647/2022

PORTARIA Nº 651/2023

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar, ab initio, em todos seus termos, a
Portaria nº 649/2023, publicada no Boletim Oficial do
Município nº. 937 do dia 05 de janeiro de 2023 (Diário).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 652/2023

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar, em todos seus termos, a Portaria nº
1210/2020, publicada no Boletim Oficial do Município nº.
431 do dia 27 de janeiro de 2020 (Diário).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

CHAMADA PUBLICA Nº 006/2018

A Comissão Permanente de Licitações, torna público o
resultado da Chamada Pública nº 006/2018, cujo objeto é o
credenciamento de profissionais para compor vaga de
orientador social. CREDENCIOU-SE BRUNA SANTOS DA
SILVA, CPF 098.504.509-40.

DATA: 09/01/2023
Samanta Maciel dos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 001/2023

– Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A – CNPJ. 04.368.898/
0001-06, para contratação da concessionária de fornecimento
de energia elétrica, com sessão de postes, para fixação do
conjunto do sistema de iluminação pública de propriedade
do Município, visto que, os conjuntos compreendem as
lâmpadas, reatores, reles fotoelétricos, base para reles,
braços, luminárias, porta-lâmpadas (soquetes), ignitores, fios
e outros que tenham por finalidade viabilizar a prestação dos
serviços prestados.

O valor total estimado para o período de vigência de 12 meses
é de R$1.700.000,00 (Um milhão e setecentos mil reais),
conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, e em conformidade do art. 24, inciso XXII da
LF 8.666/93 e suas alterações.

Cornélio Procópio, 09 de janeiro de 2023.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE PRODUTOS DE
VIDRAÇARIA

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

EMPRESA: VICTOR HUGO RIBEIRO LICORINI 09066656980

CNPJ: 47.253.494/0001-80

DATA: 05/01/2023
ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito
Victor Hugo Ribeiro Licorini– Representante legal

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID V. UNIT

1 Dobradiça para porta pivotante em vidro temperado,
colocada 40,000 UN 164,90
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2 Espelho 4mm, colocado com botões franceses
20,000 m² 244,90

3 Fechadura com maçaneta para porta pivotante
de vidro temperado, colocada. 20,000 UN
219,90

4 Fechadura sem maçaneta para porta pivotante
de vidro temperado, colocada. 20,000 UN
114,90

5 Janela em vidro temperado fumê 8mm, c/
guarnição em alumínio, completa, colocada
100,000 m² 519,00

6 Janela em vidro temperado transporente 8mm,
c/guarnição, em alumínio, completa, colocada
90,000 m² 479,00

7 Porta de abrir em vidro temperado fumê 10mm,
c/guarnição em alumínio, completa, colocada
90,000 m² 595,00

8 Porta de abrir em vidro temperado transparente
10mm, com guarnição em alumínio, completa, colocada
90,000 m² 559,00

9 Porta de correr em vidro temperado fumê 10mm,
c/guarnição em alumínio, completa, colocada
90,000 m² 597,00

10 Porta de correr em vidro temperado transparente
10mm, c/guarnição em alumínio, completa, colocada
90,000 m² 514,00

11 Vidro canelado, colocado 200,000 m²
150,00

12 Vidro canelado colocado, incluindo serviços
preliminares (retirada de vidros quebrados, massa,
limpeza de esquadrias) 100,000 m² 165,00

13 Vidro liso 3mm, colocado 200,000 m²
128,00

14 Vidro liso 3mm, colocado incluindo serviços
preliminares (retirada de vidros quebrados, massa,
limpeza de esquadrias) 100,000 m² 158,00

15 Vidro Liso 4mm 50,000 m² 148,00

16 Vidro liso 4mm, colocado, incluindo serviços
preliminares (retirada de vidros quebrados, massas,
limpeza de esquadrias. 50,000 m² 178,00

17 Vidro liso 5mm, colocado 100,000 m²
185,00

18 Vidro liso 5mm, colocado incluindo serviços
preliminares (retirada de vidros quebrados, massa,
limpeza de esquadrias) 100,000 m² 201,00

19 Vidro liso 6mm, colocado 100,000 m²
215,00

20 Vidro liso 6mm, colocado, incluindo serviços
preliminares (retirada de vidros quebrados, massa,
limpeza de esquadrias) 100,000 m² 235,00

21 Vidro temperado fumê 8mm, colocado
60,000 m² 385,00

22 Vidro temperado fumê 8mm, colocado, incluindo
serviços preliminares (retirada de vidros quebrados, massa,
limpeza de esquadrias) 100,000 m² 384,90

23 Perfil de alumínio com acrílico fumê tipo box
50,000 m² 204,90

24 Cilindro miolo para fechadura de porta de vidro de
correr, colocada 30,000 UN 84,90

25 Roldana 10mm para porta de correr em vidro,
colocada 50,000 UN 48,90

26 Batedor para porta de correr, colocado
50,000 UN 60,00

27 Mola de piso hidráulica para porta de vidro
temperado 10,000 UN 919,90

28 Vidro fumê  5mm, colocado, incluindo serviços
preliminares ( retirada de vidros quebrados, massas,
limpeza de esquadrias. 50,000 m² 248,00

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE OXIGÊNIO

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CÉLIA LOURDES SALES ROQUE DA SILVA - ME

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

DATA: 05/01/2023
ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE – PREFEITO

CÉLIA LOURDES SALES ROQUE DA SILVA –
Representante legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT.

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

1 Oxigênio medicinal envasada em cilindro de aço
com capacidade volumétrica de 1 metros cúbicos. 55
Unid 150,00

2 Oxigênio medicinal envasada em cilindro de aço
com capacidade volumétrica de 2 metros cúbicos. 50
Unid 158,00

3 Oxigênio medicinal envasada em cilindro de aço
com capacidade volumétrica de 3 a 4 metros cúbicos.
70 Unid    178,00

4 Oxigênio medicinal envasado em cilindro de aço
com capacidade volumétrica de 10 metros cúbicos. 120
Unid    280,00

 EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 212/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 113/2022

OBJETO: Registrar preços de materiais de construção e
outros para futuras e eventuais contratações.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

EMPRESA: GOMES, LIMA E TEIXEIRA LTDA

CNPJ: 03.606.095/0001-80

DATA: 12/12/2022
ASSINATURAS: Amin José Hannouche– Prefeito
Eduardo de Lima Rosai– Representante legal

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID MARCA V .
UNIT V. TOTAL

23 Areia fina lavada clara de 1ª qualidade, sem
impurezas, (amostra sujeita a aprovação) 500 M³
CONGONHINHAS 149,49 74.745,00

24 Areia grossa lavada clara de 1ª qualidade, sem
impurezas, (amostra sujeita a aprovação) 375 M³
PORTO EPITACIO 196,49 73.683,75

25 Areia grossa lavada clara de 1ª qualidade, sem
impurezas, (amostra sujeita a aprovação) 125 M³
PORTO EPITACIO 196,49 24.561,25

33 Batedor para porta de correr 5 X 7.1/2
25 M AROEIRA 73,50 1.837,50

34 Batente de cambará especial 0,04 x 0,14 x 0,60
x 2,10m, montado 30 Jogo AROEIRA
259,49 7.784,70

35 Batente de cambará especial 0,04 x 0,14 x 0,70
x 2,10m, montado 30 Jogo AROEIRA
259,49 7.784,70

36 Batente de cambará especial, 0,04 x 0,14 x 0,80
x 2,10m, montado 30 Jogo AROEIRA
260,00 7.800,00

37 Batente de cambará especial, 0,04 x 0,14 x 1,00
x 2,10m, montado 100 Jogo AROEIRA
284,94 28.494,00

38 Batente de cedrilho, 0,03 x 0,13 x 0,60 x 2,10m,
30 Jogo ENIA PALUDO 219,89 6.596,70

39 Batente de cedrilho, 0,03 x 0,13 x 0,70 x 2,10m,
montado 30 Jogo ENIA PALUDO
219,89 6.596,70

40 Batente de cedrilho, 0,03 x 0,13 x 0,80 x 2,10m,
montado 30 Jogo ENIA PAlUDO
219,89 6.596,70

54 Caibro de cambará 5 x 6cm 2800 M
LUIZ F. ROCHA 10,89 30.492,00

55 Caibro de cambará aparelhado 400 M
LUIZ F. ROCHA 12,00 4.800,00

56 Caibro de eucalipto 5 x 6cm 1200 M
MAD. MOLONHA 5,94 7.128,00

64 Cal para pintura 08 kg 1000 SC
ARARAS13,97 13.970,00

71 Cantoneira mão francesa leve, ferro chato 30
50 UN VILA 14,94 747,00

72 Cantoneira mão francesa pesado, ferro chato 20
50 UN VILA 13,27 663,50

73 Cantoneira mão francesa pesado, ferro chato 30
50 UN VILA 18,30 915,00

74 Cantoneira para porta de correr 5 x 7.1/2 25
M AROEIRA 76,00 1.900,00

75 Cantoneira simples em metal 10 x 12 ferro chato 30
50 UN VILA 9,50 475,00

76 Cantoneira simples em metal 8 x 10 ferro chato 20
50 UN VILA 7,85 392,50

87 Compensado comercial 2,20 x 1,60 x 15mm
200 UN COMPROND 289,40 57.880,00

88 Compensado naval 2,50 x 1,60 x 18mm 50
UN COMPROND 447,60 22.380,00

89 Compensado naval 2,50 x 1,60 x 18mm 150
UN COMPROND 447,60 67.140,00

90 Conjunto de engate rápido macho/fêmea 20
Conj. TRAMONTINA 11,50 230,00

101 Cumeeira de barro 1000 UN C E R .
Sï¿½O SEBASTIAO 3,39 3.390,00

104 Elemento vazado cerâmico quadrado 1000
UN CERAMICA TAMBAU 4,69 4.690,00

106 Fechadura para banheiro 100 UN
ALIANï¿½A 75,98 7.598,00

107 Fechadura para porta de ferro mod. 601/602
50 UN STAM 74,99 3.749,50

108 Fechadura para porta de ferro mod. 501/502
50 UN STAM 74,99 3.749,50

113 Forro de pinnus 800 M² M A D .
RESIPINUS 33,40 26.720,00

114 Forro de PVC 8mm x 6,00m, branco 2250
M² BELKA 36,90 83.025,00

136 Kit acessórios para banheiro com 6 peças 30
KIT HIDROLAR 124,25 3.727,50

137 Kit de alumínio p/ porta de correr até 1,00m de largura,
com guia 6 UN VALUME 241,50
1.449,00

138 Kit de alumínio p/ porta de correr até 2,50m de largura,
com guia 5 UN VALUME 241,50
1.207,50

142 Lona plástica de 4,00m largura - 150 micras
1000 M² CASA DA LONA 3,14 3.140,00

143 Lona plástica de 4,00m largura - 70 micras 1000
M² CASA DA LONA 2,29 2.290,00

164 Madeirite 1,10 x 2,20 x 10mm 200 UN
MAD. PADIL 84,94 16.988,00

165 Madeirite 1,10 x 2,20 X 15mm 300 UN
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MAD. PADIL 119,04 35.712,00

166 Madeirite plastificado preto de 1,10x2,20m
100 UN COMPENSADOS BR 165,39
16.539,00

167 Mangueira marrom 1 para irrigação
500 M ORION 4,89 2.445,00

168 Massa p/ calafetar c/ 350g30 CX
KRONA 17,59 527,70

169 Matajunta de cedrilho 0,1cm x 4,5cm
1300 ML AROEIRA 7,34 9.542,00

170 MDF cru 2,75 x 1,84m 100 UN
COMPROND 147,70 14.770,00

171 Meia cana 1500 M M A D .
RESIPINUS 4,20 6.300,00

174 Palanque de eucalipto 20 x 20 x 3,00m
100 UN MAD. MOLONHA 281,50 28.150,00

175 Parafuso cabeça francesa 5/16 x 4 c/porca e
arruela 500 PÇ VILA 4,30 2.150,00

176 Parafuso fenda 3,4 x 16 500 UN
VILA 0,19 95,00

177 Parafuso fenda 6,0 x 100 500 UN
VILA 0,90 450,00

178 Parafuso p/bacia com bucha S10 - Jogo c/ 02
unidades 200 Jogo VILA 11,80
2.360,00

179 Parafuso phillips para forro PVC 4,2 x 13
75000 UN CISER 0,20 15.000,00

180 Parafuso p/ telha de fibrocimento c/ vedação
5000 PÇ VILA 1,40 7.000,00

181 Paravento de cedrilho 15cm c/canal
400 M AROEIRA 27,00 10.800,00

182 Paravento de cedrilho 18cm c/canal
400 M AROEIRA 36,00 14.400,00

186 Piso cerâmico externo quadrado 60 x 60cm PEI
4, padrão comercial, cores a definir (amostra sujeito à
aprovação) 500 M² CER. FORMIGRES
40,00 20.000,00

190 Porta almofadada 0,80 x 2,10m de madeira p/
verniz 70 UN PALUDO 340,00
23.800,00

191 Porta cadeado 2 50 UN M E T .
ROCHA 7,65 382,50

192 Porta cadeado 3 50 UN M E T .
ROCHA 10,00 500,00

193 Porta cadeado 4 50 UN M E T .
ROCHA 12,30 615,00

195 Porta de imbuia 2,10 X 0,90cm encabeçada5
UN FAQUEADAS 349,00 1.745,00

196 Porta de imbuia 2,10 x 1,22m encabeçada 5
UN FAQUEADAS 760,00 3.800,00

197 Porta lisa de madeira encabeçada 0,60 x 2,10m, p/
verniz 40 UN FAQUEADAS 295,00
11.800,00

198 Porta lisa de madeira encabeçada 0,70 x 2,10m p/
verniz 60 UN FAQUEADAS 300,00
18.000,00

199 Porta lisa de madeira encabeçada 0,80 x 2,10m p/
verniz 80 UN FAQUEADAS 295,00
23.600,00

200 Porta lisa de madeira encabeçada 0,90 x 2,10M p/
verniz 30 UN FAQUEADAS 350,00
10.500,00

201 Porta lisa de madeira encabeçada 1,00 x 2,10m p/
verniz 20 UN FAQUEADAS 380,00
7.600,00

203 Prancha de eucalipto de 8cm x 20cm x 5,00m
125 UN MAD. MOLONHA 180,00 22.500,00

204 Prancha de eucalipto de 8cm x 20cm x 5,00m
375 UN MAD. MOLONHA 180,00 67.500,00

214 Puxador concha, latão cromado 10 UN
UNIAO 32,30 323,00

221 Registro de esfera, em metal, 50mm bruto 10
UN DELTA 155,00 1.550,00

227 Registro de gaveta PVC 1 com união 10
UN DELTA 45,00 450,00

228 Régua de cedrilho 7 cm de largura, aparelhada
450 M AROEIRA 25,25 11.362,50

229 Régua em madeira cambará de 1,60 x 0,06 x 0,03
aparelhada, com quinas arredondadas em um dos lados
400 PÇ AROEIRA 48,00 19.200,00

230 Régua em madeira cambará de 1,99 x 0,07 x 0,04
aparelhada, com quinas arredondadas em um dos lados
400 UN AROEIRA 59,00 23.600,00

232 Reparo p/válvula de descarga mod. 2520/2530
20 UN BLUKIT 83,95 1.679,00

233 Reparo para válvula Hidra 2515 80 PÇ
BLUKIT 60,00 4.800,00

239 Sarrafo de cedrilho 5 x 2cm 7500 M
LUIZ F. ROCHA 5,46 40.950,00

240 Sarrafo de cedrilho aparelhado 1000 M
LUIZ F. ROCHA 7,10 7.100,00

241 Sarrafo de pinnus 5 x 2cm7000 M MAD.
RESIPINUS 2,30 16.100,00

242 Sifão flexível 40cm 300 PÇ
KRONA 13,19 3.957,00

243 Spray anti ferrugem 60 UN
WLUB 13,60 816,00

244 Tábua de cedrilho de 10 cm de largura, aparelhada
200 M LUIZ F. ROCHA 13,60 2.720,00

245 Tábua de cedrilho de 20 cm de largura, aparelhada
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550 M LUIZ F. ROCHA 27,50 15.125,00

246 Tábua de cedrilho de 25 cm de largura,
aparelhada 600 M LUIZ F. ROCHA
35,00 21.000,00

247 Tabua de cedrilho de 30 cm de largura,
aparelhada 600 M LUIZ F. ROCHA
41,50 24.900,00

248 Tábua de pinnus de 15 cm de largura
1000 M MAD. RESIPINUS 6,00
6.000,00

249 Tábua de pinnus de 20 cm de largura
2500 M MAD. RESIPINUS 8,00
20.000,00

250 Tabua de pinus para forro 100 M²
MAD RESIPINUS 38,00 3.800,00

263 Telha de fibrocimento  2,44  x  1,10  x 6 mm
800 UN INFIBRA 91,99 73.592,00

266 Telha romana 45000 UN CERAMICA
SAO SEBASTI 2,55 114.750,00

267 Telha romana 15000 UN CERAMICA
SAO SEBASTI 2,55 38.250,00

282 Torneira bica móvel de mesa 1/2 metal cromado
40 UN DELTA 96,00 3.840,00

283 Torneira bica móvel de mesa 1/2 plástica
40 UN DURIN 42,00 1.680,00

284 Torneira bica móvel de parede 1/2 plástica
20 UN DURIN 37,00 740,00

291 Torneira para pia 1/2 1158 - C 23 80
UN DELTA 61,14 4.891,20

292 Torneira plástica bica móvel de parede 1/2
40 UN DURIN 40,44 1.617,60

293 Torneira plástica p/ jardim 80 UN
DURIN 5,64 451,20

299 Tubo de PVC p/ esgoto 40mm (Barra 6 metros)
100 BA KRONA 38,99 3.899,00

300 Tubo de PVC para esgoto 50mm (Barra 6
metros) 70 BA KRONA 71,99 5.039,30

302 União soldável 1.1/2 (50mm) 40
PÇ KRONA 42,50 1.700,00

303 União soldável  3/4 (25mm) 100
PÇ KRONA 16,30 1.630,00

305 Válvula p/pia 1 40 UN KRONA
13,00 520,00

306 Válvula p/ pia 3/8 60 UN KRONA
24,00 1.440,00

307 Válvula p/pia americana cromada 3.1/2 ABS
40 UN DELTA 35,00 1.400,00

312 Viga de cambará 5 x 10 cm 1500 M
LUIZ F. ROCHA 21,00 31.500,00

313 Viga de cambará 5 x 15 cm 2000 M
LUIZ F. ROCHA 33,00 66.000,00

314 Viga de eucalipto 5 x 10 cm 2000 M
MAD. MOLONHA 11,20 22.400,00

315 Viga de eucalipto 5 x 15 cm 2000 M
MAD. MOLONHA 20,00 40.000,00

316 Vitrô basculante 0,80 x 0,60cm 20 UN
MET. RAMASSOL 198,00 3.960,00

317 Vitro basculante 1,00 x 1,00m 20 UN
MET. RAMASSOL 210,00 4.200,00

318 Vitro basculante 1,00 x 1,20m 20 UN
MET. RAMASSOL 290,00 5.800,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 213/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 113/2022

OBJETO: Registrar preços de materiais de construção e outros
para futuras e eventuais contratações.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

EMPRESA: GUSTAVO AZEVEDO PINTO - ME

CNPJ: 08.688.131/0001-15

DATA: 12/12/2022

ASSINATURAS: Amin José Hannouche– Prefeito

Gustavo Azevedo Pinto– Representante legal

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID MARCA V. UNIT
V. TOTAL

1 Abraçadeira D 3/4 100 UN
VONDER 2,32 232,00

2 Abraçadeira U 3/4 100 UN
VONDER 1,82 182,00

3 Acabamento para forro PVC 7mm, branco (rodaforro)
1500 M PLASTILIT 7,15 10.725,00

4 Acabamento p/ válvula Hydra metal colorido 50
UN HYDRA 70,00 3.500,00

5 Acabamento p/ válvula Hydra metal cromado
50 UN HYDRA 125,95 6.297,50

6 Adaptador curto 1.1/2 (50mm) 50 UN
PLASTILIT 7,40 370,00

7 Adaptador curto 1/2 PVC 50 UN
PLASTILIT 1,60 80,00

8 Adaptador curto 2 (60mm)50 UN
PLASTILIT 13,03 651,50

9 Adaptador longo c/ flange 1.1/2 50 UN
PLASTILIT 37,70 1.885,00

10 Adaptador longo c/ flange 2 50 UN
PLASTILIT 67,45 3.372,50

11 Adaptador longo c/ flange 3/4 50 UN
PLASTILIT 17,90 895,00
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12 Adesivo bi-componente, à base de resina epóxi,
poliamida e cargas minerais, aplicável em diversos tipos
de materiais, endurece em duas horas, embalagem 100g
50 UN LOCTITE 10,10 505,00

13 Adesivo plástico - 75g 100 UN
PLASTILIT 8,97 897,00

14 Adesivo PVC c/ pincel aplicador 175G 80
UN PLASTILIT 19,30 1.544,00

15 Anel de junção p/ esgoto 100mm 100 UN
PLASTILIT 3,15 315,00

16 Anel de junção p/ esgoto 150mm 50 UN
PLASTILIT 12,12 606,00

17 Anel de junção p/ esgoto 40mm 100 UN
PLASTILIT 2,10 210,00

18 Anel de junção p/ esgoto 50mm 100 UN
PLASTILIT 2,22 222,00

19 Anel de junção p/ esgoto 75mm 50 UN
PLASTILIT 2,68 134,00

20 Anel de vedação com cera para vaso sanitário
50 UN MUNDIAL 20,85 1.042,50

21 Arame recozido nº 12 100 KG
RECOZIDO 21,55 2.155,00

22 Arame recozido torcido nº 18 150 KG
RECOZIDO 24,55 3.682,50

26 Areia média lavada clara de 1ª qualidade, sem
impurezas, (amostra sujeita a aprovação) 125 M³
AREIA MEDIA 138,40 17.300,00

27 Areia média lavada clara de 1ª qualidade, sem
impurezas, (amostra sujeita a aprovação) 375 M³
AREIA MEDIA 138,40 51.900,00

28 Assento p/ vaso sanitário adulto c/tampa branco
80 UN METASUL 36,80 2.944,00

29 Balcão p/pia em MDF branco de 1,20m 10
UN RORATO 413,95 4.139,50

30 Balcão p/pia em MDF branco de 1,50m 10
UN RORATO 485,80 4.858,00

31 Barra de apoio reta 60cm p/ banheiro adaptado
20 UN LEï¿½O 133,10 2.662,00

32 Barra de apoio reta 90cm p/banheiro adaptado
20 UN LEï¿½O 166,00 3.320,00

41 Bóia de 3/4 30 UN PLASTILIT
28,50 855,00

42 Bucha de redução soldável 1.1/2 x 3/4 (50 x
25mm) 50 PÇ PLASTILIT 6,25
312,50

43 Bucha de redução soldável 32mm x 3/4 (32 x
25mm) 50 UN PLASTILIT 2,20
110,00

44 Bucha de redução soldável 3/4 x 1/2 (25 x 20mm)
50 UN PLASTILIT 1,42 71,00

45 Bucha de redução soldável 40 X 32mm 50
UN PLASTILIT 4,65 232,50

46 Bucha de redução soldável 50 X 40mm 50
UN PLASTILIT 6,27 313,50

47 Cadeado 20mm 100 UN PADO
18,85 1.885,00

48 Cadeado 25mm 100 UN PADO
21,56 2.156,00

49 Cadeado 30mm 80 UN PADO
23,20 1.856,00

50 Cadeado 35mm 50 UN PADO
30,50 1.525,00

51 Cadeado 40mm 80 UN PADO
32,35 2.588,00

52 Cadeado 50mm 50 UN PADO
49,35 2.467,50

53 Cadeado 60mm 50 UN PADO
75,50 3.775,00

57 Caixa d’água PVC 1000 litros 30 UN
FIBRAOESTE 377,50 11.325,00

58 Caixa d’água PVC 500 litros 10 UN
FIBRAOESTE 332,95 3.329,50

59 Caixa de descarga capacidade 09 litros 80
UN METASUL 51,60 4.128,00

60 Caixa sifonada 100 x 50mm 40 UN
PLASTILIT 19,20 768,00

61 Caixa sifonada 150 x 50mm 40 UN
PLASTILIT 49,45 1.978,00

62 Calda p/válvula de descarga 20 UN
PLASTILIT 14,80 296,00

63 Cal hidratado CH3 - Saco 20 kg 2500 SC
CIBRACAL 14,35 35.875,00

65 Cal virgem saco 20 kg 1000 SC
CIBRACAL 14,55 14.550,00

66 Cano de PVC soldável 1/2 6,00m (tubo 20mm)
50 BA PLASTILIT 26,95 1.347,50

67 Cano de PVC soldável 2 x 6,00m (60mm) 50
BA PLASTILIT 170,95 8.547,50

68 Cano PVC soldável 1.1/2 6,00m (tubo 50mm)
50 BA PLASTILIT 104,25 5.212,50

69 Cano PVC soldável 32mm de 6,00m 50
BA PLASTILIT 67,00 3.350,00

70 Cantoneira mão francesa leve, ferro chato 20
50 UN VONDER 9,40 470,00

77 Cap de PVC soldável 20mm 100 UN
PLASTILIT 1,78 178,00

78 Cap de PVC soldável 25mm 100 UN
PLASTILIT 1,55 155,00
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79 Cap de PVC soldável 40mm 50
UN PLASTILIT 5,35 267,50

80 Cimento CP II E-32 c/50kg 2500
SC VOTORAN 35,08 87.700,00

81 Cimento CP II E-32 c/50kg 7500
SC VOTORAN 35,08 263.100,00

84 Cola p/ taco frasco 1 litro 60 FRCO
PLASTILIT 36,00 2.160,00

85 Cola silicone 300g 50 TB
TEKBOND 22,45 1.122,50

91 Cotovelo de PVC soldável 90° 40mm
100 UN PLASTILIT 8,70 870,00

92 Cotovelo em PVC soldável 45° 40mm
100 UN PLASTILIT 9,30 930,00

93 Cotovelo LRM 1/2 60 UN
PLASTILIT 9,00 540,00

94 Cotovelo LRM 3/4 (Joelho 25mm) 200
UN PLASTILIT 10,00 2.000,00

95 Cotovelo LRM 3/4 x 1/2 (Joelho 25 x 20mm)
100 UN PLASTILIT 7,55 755,00

96 Cotovelo PVC 1 (Joelho 90 x 32mm)
50 PÇ PLASTILIT 4,60 230,00

97 Cotovelo soldável 1.1/2 (Joelho 90 x 50mm)
50 PÇ PLASTILIT 8,20 410,00

98 Cotovelo soldável 1/2 (Joelho 90 x 20mm)
100 PÇ PLASTILIT 1,32 132,00

99 Cotovelo soldável 2 (Joelho 90 x 60mm)
60 PÇ PLASTILIT 23,70 1.422,00

100 Cotovelo soldável 3/4 (Joelho 90 x 25mm)
200 PÇ PLASTILIT 1,55 310,00

102 Curva curta de PVC p/esgoto 100mm
60 PÇ PLASTILIT 27,70 1.662,00

103 Dobradiça 3.1/2 - Jogo c/ 03 peças 250
Jogo MGM 21,99 5.497,50

105 Espuma expansiva 500 ml 50
UN TYTAN 26,30 1.315,00

109 Fita adesiva multiuso p/ telha de 10cm
150 M QUARTZOLIT 14,75 2.212,50

110 Fita adesiva multiuso p/ telha de 20cm
150 M QUARTZOLIT 22,55 3.382,50

115 Forro de PVC 8mm x 6,00m, branco
750 M² PLASTILIT 33,20 24.900,00

116 Grelha cromada 100mm 30 UN
LEï¿½O 22,00 660,00

117 Grelha cromada 150mm 20 UN
LEï¿½O 40,80 816,00

118 Grelha redonda inox 100mm abre/fecha
20 UN LEï¿½O 20,70 414,00

119 Joelho de PVC p/esgoto 45° 100mm 50
PÇ PLASTILIT 11,20 560,00

120 Joelho de PVC p/esgoto 45° 150mm 60
UN PLASTILIT 58,75 3.525,00

121 Joelho de PVC p/esgoto 45° 40mm 100
UN PLASTILIT 3,35 335,00

122 Joelho de PVC p/esgoto 45° 50mm 100
UN PLASTILIT 5,65 565,00

123 Joelho de PVC p/esgoto 45° 75mm 50
UN PLASTILIT 10,40 520,00

124 Joelho de PVC p/esgoto 90° 100mm 60
PÇ PLASTILIT 9,50 570,00

125 Joelho de PVC p/esgoto 90° 150mm 60
UN PLASTILIT 66,25 3.975,00

126 Joelho de PVC p/esgoto 90° 40mm 150
PÇ PLASTILIT 2,77 415,50

127 Joelho de PVC p/esgoto 90° 50mm 100
PÇ PLASTILIT 4,00 400,00

128 Joelho de PVC p/esgoto 90° 75mm 50
UN PLASTILIT 8,65 432,50

129 Joelho de PVC soldável 45° 32mm60 UN
PLASTILIT 6,20 372,00

130 Joelho de PVC soldável 45° 60mm60 UN
PLASTILIT 29,45 1.767,00

131 Joelho de PVC soldável 90° 60mm60 UN
PLASTILIT 31,00 1.860,00

132 Junção simples p/esgoto 100 x 100mm 70
UN PLASTILIT 27,80 1.946,00

133 Junção simples p/ esgoto 150 x 150mm 60
UN PLASTILIT 107,00 6.420,00

134 Junção simples p/ esgoto 40 x 40mm 60
UN PLASTILIT 5,65 339,00

135 Junção simples p/ esgoto 50 x 50mm 60
UN PLASTILIT 11,60 696,00

139 Lavatório c/coluna mod. standart tam. médio-Louça
branco 20 UN DECA 218,50 4.370,00

140 Lavatório s/coluna modelo standart 46 x 35 louça-
branco 20 UN DECA 123,45 2.469,00

141 Ligação plástica 40cm 100 UN
PLASTILIT 9,30 930,00

144 Luva de correr de PVC 1/2 50 UN
PLASTILIT 15,55 777,50

145 Luva de correr de PVC 32mm 50 UN
PLASTILIT 25,90 1.295,00

146 Luva de correr de PVC p/ esgoto 100mm 60
UN PLASTILIT 24,25 1.455,00

147 Luva de correr de PVC p/esgoto 50mm 50
UN PLASTILIT 13,90 695,00
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148 Luva de correr em PVC soldável 40mm 50
UN PLASTILIT 22,35 1.117,50

149 Luva de correr soldável c/anel 1.1/2 (50mm)
40 PÇ PLASTILIT 35,80 1.432,00

150 Luva de correr soldável c/anel 3/4 (25mm) 50
PÇ PLASTILIT 17,85 892,50

151 Luva de PVC para esgoto 75mm 50 UN
PLASTILIT 7,60 380,00

152 Luva de PVC p/esgoto 100mm 100 PÇ
PLASTILIT 8,20 820,00

153 Luva de PVC p/ esgoto 150mm 60 UN
PLASTILIT 39,75 2.385,00

154 Luva de PVC  p/esgoto 40mm 50 PÇ
PLASTILIT 2,90 145,00

155 Luva de PVC soldável 40mm 100 UN
PLASTILIT 5,95 595,00

156 Luva LRM 3/4 (25mm) 100 PÇ
PLASTILIT 9,60 960,00

157 Luva LRM 3/4 x 1/2 (25mm x 1/2) 50 PÇ
PLASTILIT 9,71 485,50

158 Luva simples PVC p/esgoto 50mm100 PÇ
PLASTILIT 5,45 545,00

159 Luva soldável 1.1/2 (50mm) 60 PÇ
PLASTILIT 7,27 436,20

160 Luva soldável 1.1/4 (40mm) 60 PÇ
PLASTILIT 6,00 360,00

161 Luva soldável 3/4 (25mm) 150 PÇ
PLASTILIT 1,85 277,50

162 Luva soldável PVC 1/2 (20mm) 60 UN
PLASTILIT 1,50 90,00

163 Luva soldável PVC 1 (32mm) 60 UN
PLASTILIT 3,64 218,40

172 Niple roscável 1/2" 60 PÇ
PLASTILIT 1,78 106,80

173 Niple roscável 3/4 60 UN
PLASTILIT 2,32 139,20

183 Pasta lubrificante 160g 30 UN
TIGRE 16,15 484,50

184 Pia p/cozinha em marmorite de 1,20m 10
UN RORATO 233,00 2.330,00

185 Pia p/cozinha em marmorite de 1,50m 10
UN RORATO 341,99 3.419,90

187 Piso cerâmico interno quadrado 60 x 60cm PEI
4, padrão comercial, cores à definir (amostra sujeito à
aprovação) 500 M² FORMIGRES
35,98 17.990,00

188 Plug 1/2 (20mm) 100 PÇ PLASTILIT
1,60 160,00

189 Plug 3/4 (25mm) 100 PÇ PLASTILIT

1,85 185,00

194 Porta de aço laminada de 0,80x2,10x12cm 30
UN METALBACK 377,00 11.310,00

202 Porta toalha argola 30 UN
LEï¿½O 26,90 807,00

205 Prego 15 x 15 80 KG GERDAU
29,00 2.320,00

206 Prego 15 x 21 100 KG GERDAU
25,60 2.560,00

207 Prego 17 x 21 120 KG GERDAU
25,15 3.018,00

208 Prego 18 x 24 100 KG GERDAU
24,60 2.460,00

209 Prego 18 x 36 60 KG GERDAU
24,60 1.476,00

210 Prego 20 x 42 80 KG GERDAU
24,60 1.968,00

211 Prego 22 x 42 60 KG GERDAU
24,60 1.476,00

212 Prego 22 x 48 60 KG GERDAU
26,90 1.614,00

213 Prego 24 x 60 100 KG GERDAU
35,90 3.590,00

215 Ralo 100 x 50mm 30 UN
PLASTILIT 21,55 646,50

216 Redução 50 x 40mm esgoto 100 PÇ
PLASTILIT 3,55 355,00

217 Redução em PVC soldável 40 x 25mm 50
UN PLASTILIT 7,35 367,50

218 Redução excêntrica p/esgoto 100 x 50mm 30
PÇ PLASTILIT 11,65 349,50

219 Redução para esgoto 100 x 75mm 50 UN
PLASTILIT 14,35 717,50

220 Redução para esgoto 50 x 40mm 100 UN
PLASTILIT 3,55 355,00

222 Registro de esfera em PVC 32mm 20 UN
PLASTILIT 32,35 647,00

223 Registro de esfera em PVC soldável 50mm 20
UN PLASTILIT 48,55 971,00

224 Registro de esfera em PVC soldável 60mm 20
UN PLASTILIT 80,00 1.600,00

225 Registro de esfera soldável 1/2 10 UN
PLASTILIT 16,15 161,50

226 Registro de esfera soldável 3/4 (25mm) 50
PÇ PLASTILIT 18,85 942,50

231 Rejunte branco 1 kg 300 PCT
VOTORAN 5,80 1.740,00

234 Resina sintética de alto desempenho para
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argamassa, 01 KG: Resina utilizada para argamassa e
chapisco, que proporciona excelente aderência das
argamassas aos mais diferentes substratos, com maior
plasticidade e impermeabilidade, evitando retração das
argamassas, podendo ser utilizada em áreas internas
e externas ou sujeita a umidade; composição básica de
copolímero vinílico - Embalagem 01 kg

20 UN QUARTZOLIT 30,00 600,00

235 Resina sintética de alto desempenho para
argamassa,18 KG: Resina utilizada para argamassa e
chapisco, que proporciona excelente aderência das
argamassas aos mais diferentes substratos, com maior
plasticidade e impermeabilidade, evitando retração das
argamassas, podendo ser utilizada em áreas internas
e externas ou sujeita a umidade; composição básica de
copolímero vinílico - Balde com 18 kg 30
BD QUARTZOLIT 350,00 10.500,00

236 Resina sintética de alto desempenho para
argamassa, 3,6 KG: Resina utilizada para argamassa e
chapisco, que proporciona excelente aderência das
argamassas aos mais diferentes substratos, com maior
plasticidade e impermeabilidade, evitando retração das
argamassas, podendo ser utilizada em áreas internas
e externas ou sujeita a umidade; composição básica de
copolímero vinílico - Galão com 3,6 kg 20
GL QUARTZOLIT 91,60 1.832,00

237 Retentor para válvula hidra 2550 50
UN HYDRA 20,95 1.047,50

238 Revestimento retangular PEI 57 x 35 PEI 4, cores
a definir, (amostra sujeito à aprovação) 500 M²
FORMIGRES 39,50 19.750,00

251 Tanque de marmorite duplo 10
UN RORATO 314,00 3.140,00

252 Tanque de marmorite simples 10
UN RORATO 148,00 1.480,00

253 Tê de PVC para esgoto 75 x 75mm50
UN PLASTILIT 18,85 942,50

254 Tê de PVC p/esgoto 100 x 100mm 50
UN PLASTILIT 19,75 987,50

255 Tê de PVC p/ esgoto 150 x 150mm 60
UN PLASTILIT 64,75 3.885,00

256 Tê de PVC p/esgoto 40 x 40mm 50
UN PLASTILIT 4,80 240,00

257 Tê de PVC p/ esgoto 50 x 50mm 50
UN PLASTILIT 11,60 580,00

258 Telha de fibrocimento 1,53 x 1,10  x 6mm
700 UN BRASILIT 57,55 40.285,00

259 Telha de fibrocimento 1,83 x1,10  x 6mm
700 UN BRASILIT 64,80 45.360,00

260 Telha de fibrocimento 2,10 x 1,10 x 6mm
400 UN BRASILIT 77,35 30.940,00

261 Telha de fibrocimento 2,13 x 1,10 x 6mm
400 UN BRASILIT 77,35 30.940,00

262 Telha de fibrocimento 2,44 x 0,50 x 4mm

400 UN BRASILIT 24,28 9.712,00

264 Telha de fibrocimento 3,05 x 1,10 x 6mm 300
UN BRASILIT 107,05 32.115,00

265 Telha de fibrocimento 3,66x 1,10m x 6mm 300
UN BRASILIT 134,95 40.485,00

268 Tê LRM 3/4 (25mm) 100 PÇ
PLASTILIT 12,12 1.212,00

269 Tê LRM 3/4 x 1/2 (25mm x 1/2) 50 PÇ
PLASTILIT 13,01 650,50

270 Tê PVC soldável 40mm 50 UN
PLASTILIT 7,55 377,50

271 Terminal cromado para bacia com bolsa 30
PÇ PLASTILIT 35,02 1.050,60

272 Terminal cromado para bacia com spud 60
PÇ PLASTILIT 33,25 1.995,00

273 Tê rosqueável 1/2 50 PÇ
PLASTILIT 6,28 314,00

274 Tê soldável 1.1/2 (50mm) 40 PÇ
PLASTILIT 14,30 572,00

275 Tê soldável de 1.1/2x 3/4 (50 x 25mm) 60
PÇ PLASTILIT 14,30 858,00

276 Tê soldável 2 (60mm) 40 PÇ
PLASTILIT 28,00 1.120,00

277 Tê soldável 3/4 (25mm) 100 PÇ
PLASTILIT 2,57 257,00

278 Tê soldável 40mm para irrigação 50 UN
PLASTILIT 13,60 680,00

279 Textura para parede 25 kg, cor branca 100
BR ECOTEX 89,00 8.900,00

280 Tijolo 6 furos 60.000 UN GERMANO
0,71 42.600,00

281 Tijolo comum 60.000 UN GERMANO
0,71 42.600,00

285 Torneira bóia 3/4 15 UN PLASTILIT
31,45 471,75

286 Torneira de metal p/ jardim 3/4 60 UN
LEï¿½O 31,45 1.887,00

287 Torneira para jardim 1130 C23 bico 30
UN LEï¿½O 51,25 1.537,50

288 Torneira para lavatório 1193 C33 80 UN
LEï¿½O 50,35 4.028,00

289 Torneira para lavatório 1194 C23 mesa 30
UN LEï¿½O 71,04 2.131,20

290 Torneira para lavatório C23 2191 50 UN
LEï¿½O 71,04 3.552,00

294 Tubo de descarga p/ caixa 30 UN
PLASTILIT 23,90 717,00

295 Tubo de ligação cromado 25cm p/ vaso sanitário
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50 UN PLASTILIT 31,45 1.572,50

296 Tubo de ligação para válvula de descarga 50
UN PLASTILIT 22,90 1.145,00

297 Tubo de PVC p/ esgoto 100mm (Barra 6 metros)
100 BA PLASTILIT 89,05 8.905,00

298 Tubo de PVC p/ esgoto 150mm (Barra 6 metros)
70 BA PLASTILIT 242,90 17.003,00

301 Tubo de PVC p/ esgoto 75mm (barra 06 metros)
50 BA PLASTILIT 102,50 5.125,00

304 Válvula de descarga metal, completa, c/
acabamento branco 20 UN HYDRA
224,95 4.499,00

308 Vaso sanitário branco mod. standart 40
UN SANTA CLARA 197,90 7.916,00

309 Vaso sanitário c/caixa acoplada mod. standart
branco 30 UN SANTA CLARA 467,50
14.025,00

310 Vaso sanitario infantil branco mod.standart 30
UN SANTA CLARA 368,95 11.068,50

311 Vaso sanitário p/deficiente físico, sem abertura,
conforto, branco 20 UN SANTA CLARA
517,25 10.345,00

319 Vitro de correr 1,50 x 1,20m 20 UN
CRV 560,00 11.200,00

320 Vitrô de ferro quadriculado 0,60 x 0,60 c/grade
20 UN CRV 202,25 4.045,00

321 Vitro de ferro quadriculado 1,50 x 1,00 c/grade
20 UN CRV 453,50 9.070,00

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 003/2023 - FORMA ELETRÔNICA

PROCESSO Nº 005/2023

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço.

OBJETO: Registrar preços de gêneros alimentícios não
perecíveis.

CADASTRO: Até 08h58m do dia 23 de janeiro de 2023.

ABERTURA: As 08h59m do dia 23 de janeiro de 2023.

DISPUTA: A partir 09h00m dia 23 de janeiro de 2023.

LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, http://
www.bbmnetlicitacoes.com.br

INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 – BBM. (43) 3520-8013
/ 8007 – PMCP

* Para todas as referências de tempo será observado o

horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 09 de janeiro de 2023.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 005/2022 – FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº 009/2022

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço.

OBJETO: Contratação de shows artísticos/musicais para o
Projeto Verão 2023.

CREDENCIAMENTO: Até as 08h59m do dia 20 de janeiro
de 2023.

ABERTURA: As 09h00m do dia 20 de janeiro de 2023.

LOCAL: Prefeitura Municipal- Departamento de Licitações.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: propostapmcp@gmail.com

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 09 de janeiro de 2023.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

REAVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 130/2022 – FORMA ELETRÔNICA

PROCESSO Nº 217/2022

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço.

OBJETO: Registrar preço de CBUQ e RR-1C.

CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 14h14m do dia 19 de
janeiro de 2023.

ABERTURA: As 14h15m do dia 19 de janeiro de 2023.

DISPUTA: A partir 14h16m do dia 19 de janeiro de 2023.

LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, http://
www.bbmnetlicitacoes.com.br

INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 – BBM. (43) 3520-8013 /
8007 – PMCP

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).
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Cornélio Procópio-PR, 09 de janeiro de 2022.
Meury Naomi Matuda Marques

Pregoeira

ATOS DA FECOP

PREGÃO Nº 011/2022 – FORMA PRESENCIAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº029/2022

OBJETO: registrar preços de serviços de locação de
painel de led e som, conforme especificado no Anexo 01
- Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

Resultado: LICITAÇÃO DESERTA

Processo Revogado.

Cornélio Procópio, 12 de dezembro de 2022.
Valdir da Costa Bueno

Diretor Presidente

PREGÃO Nº 002/2022 – FORMA PRESENCIAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2/2022

OBJETO: Registro de preços para aquisição de água
mineral, conforme anexo I do edital

Resultado: LICITAÇÃO DESERTA

Processo Revogado.

Cornélio Procópio, 16 de fevereiro de 2022.
Valdir da Costa Bueno

Diretor Presidente

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DA  CHAMADA PÚBLICA
Nº 001/2022

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS

DO OBJETO

1.1 - O presente edital tem por objeto o credenciamento
de pessoas físicas para auxiliar equipe da FECOP,
através de serviço Voluntário.

A Fundação de Esportes de Cornélio Procópio torna
público que está retificando o edital supra citado,
conforme segue:

O Prazo para credenciamento f ica prorrogado
indefinidamente, até o preenchimento das vagas,
conforme subitem 1.2 do edital.

A cada documentação protocolada, será realizada uma
sessão de abertura e divulgado o resultado no site do
Município.

Os demais itens ficam inalterados.

Cornélio Procópio, 06 de janeiro de 2023.
João Rodolfo de Oliveira Busquim

Presidente Comissão Permanente de Licitações

FECOP – FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 002/2023- FORMA ELETRONICA - FECOP

PROCESSO DE COMPRA Nº 002/2023

MODALIDADE: Pregão – Forma Eletrônica do Tipo Menor Preço

O OBJETO CORRETO PARA ESTE PROCESSO É:  contratação
de empresa para locação, montagem e desmontagem de
grades de isolamento,  para ser utilizado na 45ª Prova
Pedestre XV de Fevereiro - 2023, conforme Termo de
Referência.

CADASTRO: Até 08h59min. do dia 20 de janeiro  de 2023.

ABERTURA: A partir das 09h00m. do dia 20 de janeiro de
2023.

DISPUTA: A partir das 09h01m do dia 20 de janeiro de 2023

LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br e http://
www.bbmnetlicitacoes.com.br

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3520-
8007

* Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 09 de janeiro de 2023.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 003/23

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Rafael Alcântara Hannouche, usando de
suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Nomear Lilian Cristina Lopes Nery, RG 5.422.127-4, CPF
026.418.249-90, residente e domiciliada nesta cidade de
Cornélio Procópio, à Avenida Minas Gerais, 844 – ap. 903 –
Ed. Vitória Garden - Centro, para ocupar o cargo público de
preenchimento em comissão de Assessor Legislativo da
Câmara Municipal de Cornélio Procópio, com efeito a partir
de 09 de janeiro de 2023, nos termos do que dispõe a Lei
837/2012 de 24/12/2012, percebendo valores
correspondentes à referência do anexo III – Quadro de Cargos
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e Vencimentos de Provimento em Comissão.

Cornélio Procópio, 06 de janeiro de 2023.
RAFAEL ALCÂNTARA HANNOUCHE

Presidente

PORTARIA Nº 004/23

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Rafael Alcântara Hannouche, usando
de suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Decretar jornada flexível de trabalho aos servidores do
Legislativo Municipal do dia 09/01/23 ao dia 03/02/23,
ficando facultado o trabalho remoto neste período,
conforme a necessidade, e com a obrigatoriedade de
registro em ponto eletrônico na respectiva data de escala
para a qual o servidor está escalado.

Cornélio Procópio, 09 de janeiro de 2023.
RAFAEL ALCÂNTARA HANNOUCHE

Presidente

PORTARIA Nº 0051/22

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, HELVÉCIO ALVES BADARÓ, usando
de suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar a pedido os seguintes servidores dos
cargos públicos de preenchimento em comissão da
Câmara Municipal de Cornélio Procópio, a partir do dia
31 de dezembro de 2022 conforme segue:

Leandro de Paula Ribeiro Pereira CPF: 075.748.189-24
Assessor Legislativo

Lilian Cristina Lopes Nery CPF: 026.418.249-90
Assessor Legislativo

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cornélio Procópio, 26 de dezembro de 2022.
HELVECIO ALVES BADARÓ

residente
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